
Gabinete do Senador Sergio Moro

EMENDA Nº         
(ao PL 4614/2024)

Suprima-se o § 2º-A do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de
1993, como proposto pelo art. 6º do Projeto.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa suprimir a inclusão do § 2º-A do art. 20 da Lei
nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, feita pela Câmara dos Deputados, pois a lei atual
já traz o conceito de deficiência bem definido.

Trata-se, conforme já disposto no vigente  § 2º do art. 20, deficiência
incapacitante para inserção no mercado de trabalho, o que converge com o
disposto no caput do referido artigo. O parágrafo agregado, § 2º-A, insere novo
requisito e ao remeter ao regulamento, sujeitará a pessoa com deficiência ao
arbítrio do Poder Executivo.

Do exposto, conto com o apoio dos pares para a aprovação desta
emenda.

Sala das sessões, 20 de dezembro de 2024.

Senador Sergio Moro
(UNIÃO - PR)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Sergio Moro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2883184405
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   <p class="align-justify">A presente emenda visa suprimir a inclusão do § 2º-A do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, feita pela Câmara dos Deputados, pois a lei atual já traz o conceito de deficiência bem definido.</p><p class="align-justify">Trata-se, conforme já disposto no vigente&nbsp;	§ 2º do art. 20, deficiência incapacitante para inserção no mercado de trabalho, o que converge com o disposto no caput do referido artigo. O parágrafo agregado, 	§ 2º-A, insere novo requisito e ao remeter ao regulamento, sujeitará a pessoa com deficiência ao arbítrio do Poder Executivo.</p><p class="align-justify">Do exposto, conto com o apoio dos pares para a aprovação desta emenda.</p>
   
     
  
   


